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D E C I S Ã O
Administrativo. Improbidade Administrativa. Agente Político. Lei 8429/92. Aplicabilidade. STJ. Precedentes. Recurso Especial. Inadmissão.
Trata-se de Recurso Especial interposto por JURANDIR MARTINS DOS SANTOS E DURVAL MARTINS DOS SANTOS, com fundamento no art. 105, III, a, da Constituição Federal, contra acórdão deste Tribunal assim ementado:
ADMINISTRATIVO. PROCESSO CIVIL. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. COMPATIBILIDADE. EX-PREFEITO MUNICIPAL. INAPLICABILIDADE DO ENTENDIMENTO ADOTADO NO JULGAMENTO DA RECLAMAÇÃO Nº 2.138-6/DF.  NÃO COMPROVAÇÃO DA BOA E REGULAR APLICAÇÃO DE RECURSOS PÚBLICOS REPASSADOS MEDIANTE CONVÊNIO. VIOLAÇÃO AOS ARTIGOS 9º, 10 E 11, DA LEI Nº 8.429/92. NÃO DEMONSTRAÇÃO DE BOA-FÉ. SENTENÇA MANTIDA. APELAÇÃO DESPROVIDA.

1. O decisum proferido pelo egrégio Supremo Tribunal Federal nos autos da Reclamação nº 2.318/DF – Distrito Federal não apresenta eficácia vinculante erga omnes, tendo os seus efeitos limitados às partes nela interessadas. Precedente do egrégio Supremo Tribunal Federal.
2. Os prefeitos podem ser processados por seus atos pela Lei nº 8.429/92, eis que não se enquadram entre as autoridades submetidas à Lei n. 1.079/50. O precedente do Supremo Tribunal Federal - Rcl 2.138/RJ - reforça a tese sobre o cabimento da ação de improbidade em face de agente político de qualquer esfera do Poderes da União, Estados e Municípios, ressalvando-se apenas as hipóteses em que houver demanda ajuizada contra Ministros de Estado. Assim, os autos devem retornar ao Tribunal a quo para que seja processada a ação civil de improbidade administrativa (REsp 1148996/RS, RELATOR MINISTRO CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, julgado em 01/06/2010, DJe 11/06/2010).

3. Constitui ato de improbidade administrativa que causa lesão aos cofres públicos a não execução total do objeto conveniado, mas com o pagamento de todo o valor pactuado a partir de declaração falsa emitida pela empresa contratada e certificação igualmente inverídica dada pelos integrantes da comissão de fiscalização, pelo então prefeito e tesoureiro, estando o elemento subjetivo demonstrado.

4. A má-fé está evidente, pois valores foram sacados na boca do caixa, com a apropriação de parte da quantia liberada pela FUNASA; houve certificação falsa de entrega e de conclusão da obra e ainda não-prestação das contas adequadamente, com o propósito de encobrir a atitude ilícita.

5. No caso específico do art. 10 da Lei nº 8.429/92, o dano ao erário admite, para a sua consumação, tanto o dolo quanto a culpa. (AgRg no REsp 1125634/MA, MINITRO ARNALDO ESTEVES LIMA PRIMEIRA TURMA, DJe 02/02/2011).

6. Sentença mantida. Apelações desprovidas.

Sustentam os Recorrentes violação do art. 267, V, do CPC, ao argumento de que não se aplica a Lei de Improbidade Administrativa aos agentes políticos,  devendo o feito ser julgado improcedente.
 Pois bem, no que concerne à alegação de que a Lei de Improbidade Administrativa não se aplica aos agentes políticos, verifico que o egrégio Superior Tribunal de Justiça sufragou o entendimento de que as condutas praticadas por prefeitos no exercício do mandato, além de estarem sob o crivo do Decreto-Lei 201/67, também se sujeitam à Lei 8.429/92.

 Confiram-se, a propósito, os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. APLICABILIDADE DA LEI N. 8.429/92 AOS PREFEITOS MUNICIPAIS.

1. O posicionamento pacífico desta Corte Superior firmou-se no sentido de que a Lei de Improbidade Administrativa aplica-se a agentes políticos municipais, tais como prefeitos, ex-prefeitos e vereadores. Precedentes.

2. "Excetuada a hipótese de atos de improbidade praticados pelo Presidente da República (art. 85, V), cujo julgamento se dá em regime especial pelo Senado Federal (art. 86), não há norma constitucional alguma que imunize os agentes políticos, sujeitos a crime de responsabilidade, de qualquer das sanções por ato de improbidade previstas no art. 37, § 4.º. Seria incompatível com a Constituição eventual preceito normativo infraconstitucional que impusesse imunidade dessa natureza." (Rcl 2.790/SC, Rel. Min. Teori Albino Zavascki, Corte Especial, julgado em 2.12.2009, DJe 4.3.2010).

Agravo regimental improvido. 

(AgRg no REsp 1189265/MS, rel. Min. HUMBERTO MARTINS, SEGUNDA TURMA, j. 03/02/2011, DJe 14/02/2011- grifei)

ADMINISTRATIVO. IMPROBIDADE ADMINISTRATIVA. PREFEITO MUNICIPAL. DUPLO REGIME SANCIONATÓRIO DOS AGENTES POLÍTICOS: LEGITIMIDADE. PRECEDENTES.

1. A jurisprudência assentada no STJ, inclusive por sua Corte Especial, é no sentido de que, "excetuada a hipótese de atos de improbidade praticados pelo Presidente da República (art. 85, V), cujo julgamento se dá em regime especial pelo Senado Federal (art. 86), não há norma constitucional alguma que imunize os agentes políticos, sujeitos a crime de responsabilidade, de qualquer das sanções por ato de improbidade previstas no art. 37, § 4º. Seria incompatível com a Constituição eventual preceito normativo infraconstitucional que impusesse imunidade dessa natureza" (Rcl 2.790/SC, DJe de 04/03/2010).

2. Agravo regimental improvido.

(AgRg no REsp 1099900/MG, rel. Min. TEORI ALBINO ZAVASCKI, PRIMEIRA TURMA, j. 16/11/2010, DJe 24/11/2010-grifei)

Isto posto, não admito o Recurso Especial. 

Intimem-se.

Brasília, 14 de novembro de 2013.
Desembargador Federal Mário César Ribeiro
Presidente
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